
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Portaria Nº 141 DE 20 DE julho  DE 2016. 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

(DENATRAN), no uso das atribuições legais, e, considerando o disposto na Resolução 

nº 232, de 30 de março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na 

Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito 

(DENATRAN), bem como o que consta do Processo Administrativo nº 

80000.104169/2016-42, 

  

 RESOLVE: 

  

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de publicação desta Portaria, nos 

termos do §1º do art. 4º da Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, 

renovação da licença de funcionamento à pessoa jurídica SINAU - SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO AUTOMOTIVA LTDA - ME, CNPJ nº 05.935.525/0001-32, situada no 

Município de Mossoró - RN, na Rua Pedro Alvares Cabral, nº 28,  Aeroporto, CEP 

59.607-140 para atuar como Instituição Técnica Licenciada – ITL. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

OLAVO DE ANDRADE LIMA NETO 

Diretor Substituto 

 

https://sei.cidades.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80208&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000030&infra_hash=c0cf92c36afd554d2d25f4dbc6268d165678a0f8b2dc947116ea502fcdd7e9c3

